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INDICAÇÃO N° 1992/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
regularização da coleta de lixo no endereço localizado na Rua Gregório Chaves, em frente
ao nº 45.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  coleta  de  lixo  em  nossa  localidade  permanece  irregular  e  ineficiente,  mesmo  após
atendermos  à  orientação  de  substituir  os  sacos  transparentes  por  pretos.  Essa  situação
causa um acúmulo alarmante de resíduos em nosso compartimento,  já superlotado,  e o
consequente  transbordamento  de  lixo  para  a  rua.  Esse  acúmulo,  sobretudo  de  matéria
orgânica, favorece a proliferação de vetores como ratos, baratas e moscas, representando
um sério risco à saúde de funcionários, clientes e transeuntes.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 16 DE ABRIL DE 2025 

CRISTIANO KLAUS FISCHER
VEREADOR - PRD




